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MENSAGEM N° 039/2025

Praça Getúlio Vargas, sfo0 - Centro

Exmo. Sr. Presidente,
Nobres Vereadores,

Piraí, 03 de junho de 2025.

C.M.P- PIRAÍ-RJ.
Processo n° 010^5
Rubrica Fls

M M|M| p R E F £ I T U R * C> E

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ;
Protocolo 

Através da Mensagem n° 033, de 09 de maio de 2025, o Executivo 
Municipal encaminhou a esta Egrégia Casa Legislativa, Projeto de Lei que tinha 
como escopo alterar a contrapartida contida na Lei Municipal n° 1.748, de 18 
de março de 2024, que naquela oportunidade doou com encargos, à sociedade 
empresarial denominada Softys Brasil Ltda., (“Softys Brasil”), áreas de terras 
em torno da empresa ( antiga Carta Fabril), totalizando 81.360,32mz.

Com os motivos expostos na Mensagem acima identificada e visto 
a importância do tema abordado, o Projeto foi aprovado por Vossas 
Excelências, culminando com a sanção da Lei Municipal n° 1.824, de 12 de 
maio de 2025, em anexo.

Na referida Lei, restou consignado como contrapartida, que a 
empresa Softys deveria realizar, às suas próprias expensas até o montante de 
R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), admitida uma variação de 5% a maior, 
a construção de uma Unidade de Saúde da Família — USF no Distrito de 
Arrozal, e uma Unidade Educacional no Bairro Rosa Machado.

Conforme exposto na Mensagem n° 033/2025, inicialmente foi 
identificada uma área em frente ao CIEP de Arrozal, com 18.524,18m2, que 
podería abrigar uma Creche Municipal e uma Unidade de Saúde da Família, 
referidas na Lei n° 1.748/2024.
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A nova área com 41.531,28m2, é fruto de desapropriação 
amigável, está livre e desembaraçada de quaisquer ônus judiciais, fiscais e 
administrativos, onde a Comissão de Avaliação previamente apresentou um 
valor em torno de R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), que em 
acordo com a proprietária será adimplido com uma entrada no valor de R$ 
2.100.000,00 e o restante em 12 (doze) parcelas iguais de R$ 125.000,00 
(cento e vinte e cinco mil reais).

Ocorre que por motivos de ordem técnica o desmembramento da 
área de 18.524,18m2 da matrícula principal, junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Piraí, encontrou obstáculos junto a Secretaria Municipal 
de Obras, Urbanismo e Habitação, visto que de acordo com a legislação vigente 
os proprietários teriam que destinar parte do imóvel para o Município o que não 
se tornou viável, e um futuro desmembramento só poderia ocorrer no ano de 
2026.

Neste sentido a Secretaria Municipal de Obras em conjunto com a 
Secretaria Municipal de Fazenda, logrou êxito em localizar uma área com 
41.531,28m2, no Distrito de Arrozal que representa 124% (cento e vinte e quatro 
por cento) a maior do que a área de 18.524,18m2 que seria anteriormente 
adquirida conforme descrito na Lei Municipal 1.824, de 12 de maio de 2025.

c.wi.p-pirai-rj.
Processo n° 01075^------
Rubrica__^-----HsJSà

Face o entrave e atendendo a determinação do Gabinete do 
Prefeito, a Secretaria de Planejamento e Coordenação Governamental, a 
Secretaria Municipal de Saúde, a Secretaria Municipal de Educação, a 
Secretaria Municipal de Cultura e a Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo 
e Habitação, verificaram que o espaço necessário para abrigar uma Creche 
Municipal, uma Unidade de Saúde da Família e uma Escola de Música e outros 
projetos culturais, não seria compatível com a área de 18.524,18m2, levando a 
Administração Publica a buscar outras áreas, que poderiam abrigar as unidades 
e outros programas do Governo Municipal.



Praça Getúlio Vargas, s/n° - Centro

C.M.P - PIRAÍ-RJ- 
Processo n° 
RubncaÂÉ

Aproveitamos o ensejo para renovar nossos votos e protestos de 
elevada estima e distinta consideração

A Sua Excelência o Senhor 
MOACIR GONÇALVES DA ROCHA JUNIOR 
Presidente da Câmara Municipal de Piraí 
PIRAÍ-RJ.

OVOXÍ__
I__ FIS.2ÍL

LUIZ FERNANDO DE ^nandodei9ita'
SOUZA:5692119579 souzA:5692i 195791

Dados: 2025.06.04 15:01:00
1 -03'00'

LUIZ FERNANDO DE SOUZA 
Prefeito Municipal

Em função das razões alinhadas nesta Mensagem e contando com 
a colaboração que sempre nos ofertou o Augusto Poder Legislativo, 
aguardamos aprovação do presente Projeto, a fim de que nós, todos juntos, 
continuemos a trabalhar para o crescimento econômico e social de nosso 
Município.

Em virtude da viabilidade de adquirir uma área com maior extensão 
territorial, e com 0 valor do metro quadrado muito inferior ao fixado para a área 
de 18.524,18m2, e que via de regra podería abrigar diversos equipamentos 
públicos ofertando maior comodidade e praticidade a população do nosso 
município, e que contamos como 0 apoio desta Nobre Casa de Leis, para 
aprovação do Projeto que segue adunado a presente Mensagem, com a 
revogação da Lei Municipal n° 1.824, de 12 de maio de 2025, visto que o 
interesse público se mostra mais cristalino e transparente quando o Legislativo 
e 0 Executivo juntos promovem uma melhor qualidade de vida aos nossos 
munícipes.

PREFEITU»* DEíÜfPIfAI
JW COHFSeHISBO COM SSU FVTVSO



PROJETO DE LEI N°5^ /2025

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ

Praça Getúlio Vargas, s/n0 - Centro

§ 1o - Após a publicação desta Lei e recebimento dos projetos, a Softys Brasil Ltda 
deverá iniciar as obras assinaladas no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da obtenção 
das licenças necessárias, notificando o Município a respeito do início das obras.

IV - No caso das despesas descritas no item III, não atingirem o montante de R$ 
900.000,00 (novecentos mil reais), o saldo remanescente poderá ser utilizado na reforma e 
adequação de outros prédios públicos municipais.

Art. 2o - O Município de Piraí deverá apresentar os projetos para as obras descritas 
no item III do artigo 1o, sendo que tais obras serão de responsabilidade da Donatária, que 
poderá executá-las diretamente ou por meio de empresa contratada, a seu exclusivo 
critério.

II - Na área descrita no item I, serão construída uma Creche Municipal, uma 
Unidade de Saúde da Família, uma Escola de Música, bem como, a implantação de outros 
projetos e programas do Governo Municipal.

ALTERA A CONTRAPARTIDA CONTIDA NA 
LEI MUNICIPAL N° 1.748, DE 18 DE MARÇO 
DE 2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

& W MM PREFEITURA DE
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§ 2o - As obras assinaladas serão objeto de licenciamento, acompanhamento e 
fiscalização nos termos da Lei, através da Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e 
Habitação, e das demais Secretarias e órgãos competentes. ç

Jp-----

I - Como Contrapartida à doação com encargos, a Donatária se obriga, a efetuar o 
pagamento do valor de R$ 2.100.000,00 (dois milhões e cem mil reais) valores referentes a 
desapropriação da área de 41.531,28m2 (quarenta e um mil, quinhentos e trinta e um 
metros e vinte e oito centímetros quadrados) registrada na matrícula: 3046 - CNM: 
092320.2.0003046-22 - Livro: 2, situada em Arrozal - 3o Distrito deste Município, a ser 
adimplida diretamente a proprietária identificada na matrícula registrai junto ao Cartório do 
1o Ofício de Notas da Comarca de Piraí - RJ.

Ill - O valor remanescente de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), será destinado 
as despesas referentes a reforma e de adequação imóvel localizado na Praça São João n° 
45, Arrozal, 3o Distrito, Piraí - RJ, que abrigará as atividades do Centro Administrativo 
Municipal, ou na aquisição de outra área ser desapropriada por interesse público

Art. 1o - A contrapartida contida no artigo 3o da Lei Municipal n° 1.748, de 18 de 
março de 2024, passa a vigorar na forma abaixo:

C.M.P - PIRAi-RJ.
Processo n°, CHQ-ZS------
Rubrica_J^È-----
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§ 5o - Eventual saldo remanescente de que trata o inciso IV do Artigo 1o deverá 
igualmente ser de responsabilidade da Donatária, que poderá executar as obras 
diretamente ou por meio de empresa contratada, a seu exclusivo critério, aplicando-se a 
mesma lógica do presente artigo às referidas obras.

Art. 3o Permanecem em vigor as demais disposições previstas na Lei n° 1.748, de 
18 de março de 2024.

Art. 4o - A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei n° 1.824, de 
12 de maio de 2025.

§ 4o - Caso os gastos da Donatária alcancem o valor de R$ 945.000,00 (novecentos 
e quarenta e cinco mil reais) sem ainda ter finalizado as obras estabelecidas no artigo 1o, 
item III, o Município receberá as obras no estado em que se encontrarem, desde que 
observados os custos orçados em Planilha EMOP e seja apresentada comprovação 
documental evidenciando o alcance do limite.

§ 3o - Os valores referentes às obras previstas no item III do artigo 1o serão 
apurados pela Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Habitação, observados os 
custos orçados em planilha EMOP. Caso os gastos da Donatária alcancem o valor de R$ 
900.000,00 (novecentos mil reais), admitido uma variação de 5% a maior, e tendo 
finalizado as obras, considerar-se-á cumprido o encargo pecuniário, sem que nenhuma 
outra obrigação possa ser exigida da Donatária.

• UHMRI PREFEITURA DE 
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Pirai, 09 de maio de 2025.
MENSAGEM N° 033/2025

Exmo. Sr. Presidente,

■ • -NabresJ Vereadores,

também a

CÂMARA MUNICIPAL. DE PIRA

Praça Q&tíill& s/n°- Centro

C.M.P-PIRAi-Rj.
Processo n°
Rubrica_J^

%HUI As s i natu ra: —--------------- ---------

Através da Mensagem,.^ 061/2023, .q Executivo Mumc.pa^ 
m-ai'.nhoj a esta A_gusta Casa do Leis, Projeto co La que tinha como 
essência doar com encargos, à sociedaoe ámpfeàariaj denominada Softys 
BrasH^tda^'Softys Brasir’),, áreas de terra? em terno da empresa ant.ga 
Carta Fabril) totàlizando 81.3.60,32m2, a fimide regularizar a proprieda 
termno em q^es&Wá da planta industrial da empresa e também a 

subestação de energia elétrica.
Centre os encargos assum dos oela empresa, restou “iW^o

no Bairro Rosa Machado.

Em virtude dos benefícios a serem gerados com emprego e 
renda, aumento na arrecadação -n^^aim^ex^o 
das obras de uma ^Xndo com a sanção da

i^"n «o de 2024, que segue adunada a 

presente Mensagem.



valores recebidos

■

C.M.P - PIRAI-Rj.
Processo n° QL0^
Rubrica Fls O?'

^Ò'tMO,,íXS° Í'0H 11111 ,l?TUfi0

....................  - I ■ 1 '***

Praça GetíW Vargas, Centro

Nnhrpç Edis a atual gestão municipal, após análise detalhada
Nobres Edis, a aiuai 9 e-cretaria de Planejamento e

dos projetos em curso, e em parceria MuniciDal de Saúde e Secretaria 
Integração de Políticas Públicas, ecre^ri imp|antação da contrapartida 
Municipal de Educação vendcou’eria neCeSSário a 

ZTnMdatVáZXnome do Municipio de Piraicon, infra estrutura 

e localização, que atendessem os anseios da nossa populaç .

Assim sendo, foi constatada a necessidade de aquisição de um 
imóvel no D^st-to ce Arroza!. env kooal de fácil a°^ 
ouscar po'a desap'opr!ação da área '.ocalizada e Creche
Arrozal, com :18s62ÍÍ1®aR que futuramente irá a nga 
Municipal e uma Unidade de Saúde da Fami.ia.

O imóve' em questão foi vendicc,p* spus ^ocnetá-.os junto ao 
RGI a empresa MS IMÓVEIS PRÓPRIOS pe.a quant.a de 2c50°'°°°'°° 
Mois milhdéè ê-quirihèntosi mii wais) conforme comprova o Contrato 
SproX de Cpápra e Venda adunado a preste Mensagem.

Devido ao nle-esse manfao cortato coim a empresa
MS IMÓVEIS PROPRIOS EW, após entender os proj d 
Executivo Municipal ea íi®po.dânoi»<daspbr,as a serem e •
-Xfouíia concordância com a aesapropnação áo .movei, desde que 

ressarcida dos valores despendidos até a presente data.

Face o aval da empresa MS 1MÓVE1S -
mantido contato com os proprietários. grafados no' M"o Va|im 
■ • n i crtno Anarpcida de Carvalho Vallim, urazieiie ueLivro 2 ( Edna Apareciaa o se comprometeram após o

r-ss: ”” ■ restituir a empresa MS IMOVEio ek

até a presente data.
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proprietários da

Praça Vargas,, s/n’'

Aproveitamos o ensejo para reÀóvábôáSos votos e protestos de 

elevada estimateMisíiWtaPónsi^fá^

C.M.P-P‘RA''RJ-
Processo ----- —-

G óié W. .

MEAI
• ÍÍjUF?!tÒUl'srin.X01J..,íí!» 'VTVW>- .-.

A Sua Excelência o Senhor 
MOACIR GONÇALVES DA ROCHA JUNIOR 
Presidente da Câmara Municipal de Piraí 
PIRAÍ - RJ.

:l‘,u IZ FERNANDO DE AsslnadQXle..forma-d!gltal por LUIZ

SOUZA:5692119579 - ffiKwsn
^z:: ' Dados:202S05.1211:28:'5-03‘0°'
1

luiz pernando DE SOUZA 
Prefeito Municipal

A Empresa Softys Brasil Ltda., manifestou sua aquiescência, em 
efetuar o pagamento do valor de R$ 2.500.000,00, aos propnetanos da area 

descritos no RGI.
No que refere ao valor remanescente de R$ 50° 000’°°

!00a"“d0 M „PSS0â3 01 009 0114X1 qu* as 'atividades do

CeníroAdmirtstrativo Municipal de Piral, nos termos descritos nos projetos a 
serem aprovados pela ^Spcfetaria Municipal de Obr , 
Habitação do MunTdípio dê ^irãli. •

Nobre^iroatoes. ;em *ção das razões alinhadas nesta

e social de n0SS°
Município
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C.M.P-plRAl'Rj' 
Processo n°—w 
Rubrica—^p^-

Art. 4o - Revogam-se
***************

destinado as despesas 
Praça São João n1

PROJETO DE LEI N0^ /2Q25

ALTERA A 
CONTIDA NA 
1.748, DE 18 L

CONTRAPARTIDA 
LEI MUNICIPAL N° 

7,"^ w- ;3 DE MARÇO DE 2024, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

64'EIT0^A Gg'jS---

-OBI«Hní.òín-.soWHSluru-HIl.o ..

-. Assinado de forma digital 
LUIZ FERNANDO Dl Por luiz fernando de 
SOUZA:569211957’"^OUZA:56921195791 

.-“Dados!' 2025.03.1 z
91 ... IISÓSÓ-OSW

: IO

na data de sua publicação.

praça ^efúllõ Vêtr^,  ̂- C&nlm

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ,
Art r - A contrapartida contida no artigo 3° da Lei Municipal n° 1.748, de 

18 de março de 2024, passa a vigorar na forma abaixo. se obrj a
I- Como Contrapartida à doação .corn encargo , dg

efetuar o. pagamento metros e dezoito centímetros
18.524,18m2 (dezoito na matrícula: 5672 - CNM:
quadrados), a ser desmembrada ~ Arrozal - 3o Distrito deste Município 
092320.2.0005672-98 - Livro:..2,:/sitaada, ^em Arrozal proprietários
avaliada em R$ ^OO.»^ ^"wio de Notas da
identificados na matrícula registrai junto ao .uarionu ,
COmar ÜS* A ser8o =o-.stru^-3 C-ec^e Municipal e 

uma Unidade de Saúde daFamiiip.qu1nhentos mil reais), será
lu _ O va» rd~erte *>im6vel '^a So

i° ^5, Arrozal 31 Distrito. Piral - RJ, qye abrigara as atividades

Ceríro Administrativo Munici.pal... . .. . fltinairem 0 montante
IV - No caso dás dwesas^écfltas ^ÍSnÜme Zá ser utilizado 

de R$ 500.000,00 iau “I'entcs m. tea's) o s público municipal.
na reforma ou compra- de equipamentos p < - 1

Art. 2’ - Permáneóemem vlS®r® Anais encargos e obrigações previstas 

na Lei n° 1.748, de 18 de março de 2024.

Art. 3o - A presente lei entrará em vigor

as disposições em contrário
i********************



Lei n'

publicação.

Art. 1o - A contrapartida contida 
1.748, de 18 de março de 2024, passa

no artigo 3o da Lei 
a vigorar na forma

  
Praça Getúllo Vargas, s/n° - Centro 

E-mail: gabinete@pirai.r|.qov.br
Tel.: (24) 2431-9950

Spíbài w
COMPROMISSO COM SEU FUTURO

CABINF.TE 00 PREFEITO
  

i° 1.824, de 12 de maio de 2025.

C.M.P - PIRAI-Rj.
Processo n° 0/075
Rubrica Fls

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 14 de maio de 2025.
LUIZ F^NAI^Sè^ ̂ SOUZA 

Prefeito Municipal 

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

I - Como Contrapartida à doação com encargos, a 
XapropriaioObda9^eaa dlTs's^01 Sm'Sez^mil,^hentXTvbte e

2 500 000 0^ a"mplida dXente X propXos identificados na 

matricula registrai junto ao Cartório do 1» Oficio de Notas da Comarca de 

Piraí - RJ.

Altera a contrapartida contida na Lei 
Municipal n° 1.748, de 18 de março de 
2024, e dá outras providências.

Municipal n° 
abaixo:

II - Na área descrita no item I, serão construída uma 
Creche Municipal e uma Unidade de Saúde da Família..

III - O valor remanescente de R$ 500.000,00 ( quinhentos 
mil reais), será destinado as despesas referentes as obras de adequaçao do 
imóvel localizado na Praça São João n» 45, Arroza 3» Distrto, Pirar RJ, 
que abrigará as atividades do Centro Administrativo Municipal.

IV - No caso das despesas descritas no item III, não 
atinairem o montante de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), o sa do 
remanescente poderá ser utilizado na reforma ou compra de equipamentos 
para outro prédio público municipal.

Art 2o - Permanecem em vigor os demais encargos e 
obrigações previstas na Lei n» 1.748, de 18 de março de 2024.

Art. 3“ - A presente lei entrará em vigor na data de sua
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Categoria:

de 2024.de 18 de março1.748,

e

seis

2-AC;

1 / 9

LEI N°

Art. Io- Fica o 
autorizado a doar com encargos.

C.M.P-PIRAI-RJ.
Processo n°_. P —-
Rubrica__J^!---

& CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ, Estado do Rio de Janeiro, aprovou 
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

com 16.502,33 
e trinta e 

Área 5, com 
setenta e dois 
a ser desmembrada 
Município de 

Ofício de Pirai sob a 
ficha 167 Livro

a ser
(nove mil setecentos e 
centímetros) denominada 

desmembrada de Área 3, 
dois metros quadrados

-) Área 3-B; 
' ' , setecentos e 

sessenta e três centavos), 
maior porção pertencente ao 

, no Cartório do Io <----
livro 2 AA e

.638,84m2 (dezoito mil, seiscentos e

io - a área citada acima é composta pela totalidade da Area 1, 
com 2.739,64 (dois mil, setecentos e trinta e nove metros 
quadrados e sessenta e quatro centímetros); parte 
desmembrada de Área 2, com 9.706,64 
metros quadrados e sessenta e quatro 
como Área 2-B; parte a ser 
(dezesseis mil quinhentos e 
três centímetros), denominada como 
33.772,63m2 (trinta e três mil, 
metros quadrados e 
de remanescente de : 
Piraí, com registro 
matrícula n° 4.430, ficha 193, 

e Área 6, com 18

;AEUiZeL DO^PATRIMÔNIO^DISPONÍVeJdXnICÍPIO Ê a°ZcEDER “X

DE PASSAGEM."

Leis Ordinárias 2024

de direito privado, inscrita no 
com sede na Cidade de São Paulo, 

n. 222, bloco C, Io 
(oitenta 

e trinta e dois
, na Rodovia Presidente 

desmembrada de áreas de 
'i ao Município de

Ofício de Piraí sob a matrícula 
a fim de

— —'1 está instalada parte da 
foi construída a subestação de

Prefeito Municipal de Piraí, 
à sociedade empresarial denominada

SOFTYS BRASIL LTDA., pessoa jurídica
CNPJ/ME sob o n° 44.145.845/0001-40, corn sede na 
Estado de São Paulo, na Avenida Chedid Jafet, 
andar, Vila Olímpia, CEP: 04543-017, uma area com 81.360,32, 
e um mil, trezentos e sessenta metros quadrados 
centímetros), situada no Polo Empresarial IV, 

* 3 que parte serão <— 
de maior porção pertencente 

no Cartório do Io <-----
livro 2 AA e ficha 167 Livro 2-AC, 

: a propriedade do terreno em que 
industrial da Donatária em que L__ - 

energia elétrica.

na
CEP :

trezentos e 
situada no

Dutra, km 249 + 600 metros 
terra e remanescente 
Piraí, com registro 
n° 4.430, ficha 193, 
regularizar 
planta ------
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C.M.P - PIRAÍ-RJ.
Processo n°_ 
Rubrica 

Io - As obras descritas no 
exclusiva da Donatária, 
por meio de empresa

5o_ qs valores referentes 
presente 
Obras e 
Planilha EMOP. 
R$ 3.000.000,00 
de 5% a maior, e 
cumprido o encargo 
de caráter pecuniário

PLOTS'
~Fls 1-3

às obras previstas no caput do 
"artigo serão apurados pela Secretaria Municipal de 
Urbanismo do Município, observados os custos orçados 

Caso os gastos da Donatárra alcancem o valor de 
(três milhões de reais), admitido uma variaçao 
tendo finalizado as obras, considerar se a  

pecuniário, sem que nenhuma outra obrigaçao 
inerente à doação possa ser exigida da

n° 1.723/23, no valor de R$ 
cinco mil, duzentos e oitenta 

centavos) e tem as delimitações e 
Memorial Descritivo elaborado pela 

Urbanismo, o qual deverá ser 
Pública de doação com encargos, 

imobiliário,

3°- As obras assinaladas no caput deste artigo serão objeto de 
licenciamento, acompanhamento e tiscaliração nos termos da Lei, 
através da Secretaria Municipal de Obras e Urbanxsmo 
Conselho Municipal de Saúde deste Município.

• 4° - A Softys Brasil Ltda. se compromete
responsabilidade e eficiência nos termos 
regramentos Municipais, 
pelo Município de Piraí.

a executar a obra com 
das licenças e 

respeitando os projetos apresentados

Art 30 - Como Contrapartida à doação com 
enCargos, a Oonatãria se obriga a =

Família - USF, na Rua Sebastiao Dias da Rocna, ,
Arrozal, 3- Distrito de Plrai - RJ, e umaMiguel Barbosa Leite, Bairro Machado, 1 Distrit^
^rirre^raarM^I/i^r^^as e do Município de Pirai.

caput serão de responsabilidade 
que poderá executá-las diretamente ou 

contratada, a seu exclusivo critério.

início das obras.

critérios estabelecidos na Lei Municipa 
2.905.282,24 (dois milhões, novecentos e 
e dois reais e vinte e quatro 
confrontações definidas no 
Secretaria Municipal de Obras e 
transcrito na respectiva Escritura 
cujos custos e emolumentos, inclusive de registro 
correrão por conta exclusiva da Donataria.

Categoria: Leis Ordinárias 2024
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tributários, na

Priorizar em

frota e de
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causados a 
omissão.

1)Apresentar
partir do início de operação

semestralmente
Turismo, pelo prazo

d) Observar, 
às condições de higiene,

C.M.P - PIRAÍ-RJ-
Processo n° —
R o b r i c a

e) Responsabilizar-se 
terceiros ou ao Município,

(cinquenta) novos postos
data de aprovação da presente 

imóvel, objetivando a 
atividades empresariais.

no que couberem, 
segurança e

anualmente, pelo prazo de cinco anos a 
da Subestação de Energia Elétrica, à

f) Não modificar, ampliar 
sem prévia aprovação dos órgãos ( 
terreno exclusivamente para o J--  --
objetivo, em 
devidamente

c)Realizar a 
elétrica e finalizar a

as normas técnicas pertinentes 
meio ambiente.

a oferta de 
--- resiçientes no 

comércio, prestadores de

g) Responsabilizar-se 
forma da legislação aplicável.

construção da linha de transmissão de energia 
construção da Subestação.

k) Garantir o emplacement© de todos os veículos de sua 
veículos de terceiros-, no Município de Piraí;

• j energia elétrica e protocolar perante 
referida autorização da Concessionária de 

do detalhamento do projeto.

--- - em até 12 (doze) meses a 
Subestação de Energia Elétrica, a 

de trabalho diretos, além dos 
Lei, bem como mantê-los 
geração de mais

e assumir todos os danos 
em decorrência de sua ação ou

i) Priorizar em 80% (oitenta por cento), 
empregos em seu quadro de funcionários, para pessoas 
Município de Piraí, dando preferência ao <---- - . .
serviços e produtos do Município de Piraí;

f) Não modificar, ampliar ou restringir o projeto,
> competentes do Município, utilizando o 

: • --- fim indicado e estabelecido, como
seu contrato social, autorizando que prepostos 

credenciados pelo Município, acompanhem periodicamente as 
obrigações assumidas no presente inciso.

pelos ônus administrativos e

pelo serviço de distribuição de 
o Município de Piraí a i----
Energia Elétrica acompanhada

j)Encaminhar semestralmente à Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Turismo, pelo prazo de cinco anos a partir 
do início de operação da Subestação de Energia Elétrica, comprovante 
do número de empregados, através de guia da GRIP com autenticaçao d 
banco recebedor ou outro documento equivalente.

h) Assegurar 
partir do início de operação da ‘-----
geração de 50 ( 
já existentes na 
durante a permanência no 
empregos, no decorrer de suas
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nesta

ou

se a empresa
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suas
imóvel para

-> resolver-se á, 
diversa da estabelecida no

) anos, 
Subestação de Energia Elétrica.

concedida a 
° do artigo

no imóvel, 
os

>r dos encargos previstos 
--- z e desde que não regularize a

(noventa) dias, após ser notificada pelo

C.M.P - PIRAÍ-RJ-
Processo n° ÓG>.?1------

3o- Constatada eventual infração contratual, o Município 
notificará a donatária para que ofereça defesa escrita no prazo 
de 05 (cinco) dias, que será apreciada no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, caso rejeitadas as razões de defesa, seja na 
seara administrativa e/ou judicial, deverá a donatária desocupar 
imediatamente o imóvel, devolvendo-o ao Município.

t - Se a Donatária não concluir as obras previstas no Artigo 3o 
dentro do prazo de 12 (doze) meses após seu início, Jt^ulto
no Parágrafo Segundo do referido artigo, salvo motivo de caso 
ou força maior, devidamente justificado.

UI - se a Donatária encerrar suas atividades, por qualquer motivo, 
deixar de utilizar o imóvel para os fins previstos em seu contrato 
social, dentro do prazo de 05 (cinco) anos, a contar do micro das 
operações da 1

10 -.os prazos constantes do "caput" deste artigo poderão ser 
prorrogados, desde que ocorram fatos supervenientes, devidamente 
comprovados, comunicados e autorizados pelo Executivo Municipal.

 ge a Donatária não cumprir quaisque 
Lei, dentro dos respectivos prazos, 
situação no prazo de 90 ( 
Município.

Art. 8o — A presente doação com encargos 
, der ao imóvel destinação (—--  -

Caso haja paralisação das atividades desenvolvidas pela 
Donatária por força maior, ou outros motivos justificáveis a 
juízo do Município, que impeçam, restrinjam ou inviabilizem a 
atividade normal desenvolvida nas unidades instaladas 
as partes se comporão no sentido de serem resguardados 
direitos e interesses recíprocos.

4°- Ocorrendo alguma das hipóteses elencadas no presente artigo, 
assegurada a ampla defesa e o contraditório e expirado o prazo 
de regularização, o Município encaminhará Projeto de Lei ao 
Legislativo solicitando a revogação da doação, revertendo o 
imóvel ao patrimônio municipal, com a imediata averbaçao no. 
Registro de Imóveis, independentemente de anuência da Donataria.

5o  Se aplicam as disposições contidas no presente artl^° Para 
a extinção e cancelamento da servidão de passagem c_ 
favor da Donatária, conforme previsão do parágrafo 5
Io .
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data de suaentrará em vigor na

disposições

RICARDO CAMPOS PASSOS

Prefeito Municipal

9 / 9

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, 
de 2024.

C.M.P - PIRAÍ-RJ.
Processo n° QIQté-

em contrário.

em 26 de março

Art. 12 - A presente Lei 
publicação.

Revogam-se asArt. 13

Categoria: Leis Ordinárias 2024



Em, 28 de maio d^20^;;\
Ordem de Serviço n° 010/2025

Praça Geftí/to Vàrgasf s/fl* * Cenire

, • .-V- ■-••'.’-'-.h

2') ?4A I 2025, ... g
Í

\ §

C.M.P - PIRAÍ-RJ.
Processo n° ÇjlCftJL----

P REF;br.r;a ft/C FIs /6

Determino ao Procurador-Geral a adoção das necessanas 
nrovidências no sentido de ser instaurado processo administrativo, objetivando a 
desapropriação de imóvel urbano, sftuadp.naA’ P^*0 deste Município e Comarca 
de Piral com área dp. 41:5SÍ,28m? (quárenta.e uhyntl, quinhentos e trinta e: u 
metros e vinte e oito 'centímetros quadrados), que se encontra registrada so 
matrícula n° 3.046 Àv.1. - livro 2. CNMi 69p20;2.0003046;22 no_Reg.s ro e
Imóveis competent, cujè descrição, çanastérféticas e confrontaçoes sao 
“r~ áUtécn-cos ca P-^ura, tenoc em vista a necess.dade 

imperiosa de i-terosse público.. , . , ij .  1 .
As p-ovidôncias a serem adotadas !nc.uem a juntada ao processo dos 

dados cadastrais !dí ^et nestaifiMeiiSfa e do títillo idúblfcb imobiliário.

A Socmtana ce Obras ceve proceder à confècção das plantas dos 
imóveis com todos & dados, necessários, às. sMasipaitói&sliddntificaçoes, adotando 
as demais proVicttcias ■ Itwlisivq, á, .a^ll^. ,:dos jbens por comissão 
especialmente coihstiteiídaf aFa esée fjm. - , •

Assino ó" prazo de 30 (trinta) dias péíra ^«Integral cumprimento das 
providências ora determinadas, ocasião em que o' processo ser-me-a concluso 

para exame e decisão final. < .-x

Cumpra-se. / />

J \\ \ 1 **
LUIZ Ft^NANDODiH SOUZA 

Prefeito Municipal
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Poder Judiciário - TJERJ 
Corregedoria Geral da Justiça 
Selo de Flsoallzaçáo Eletrônico

EEXG 52577 VUE
Consulto a validade do selo em:

www4.tjri.jus.br/Portal-Extrajudlclal/consulteselo/

'.••x.-’.-.l"-;

■i.r.j-í'-

1° Oficio de Justiça de Piraí ■ rj-RJ 
Serviço do Registro de Imóveis 

Eduardo Augusto da Silva 
OFICIAL

Rua Comendador Sa 17, Centro, Fíral/RJ 
E-mail: primelroofplral@yahoo.corn.br 

Telefone: (24)99328-3076
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. 2, Ma.rlcula: 3046, CNM: 092320.2.0C03046.22 , R.cíb.: 39954/0^ da Ce^.; 26»5TO25 __

Certifico oue a preste eOpia é ^es.

6015/73 ou seja INTEIRO TEOR, dela consand Ç réferentes ao imóvel matriculado, bem como a 
grammes, indisponibilidades ou os atuais proprietários ou sobre os detentores de
existência de ações reais e pessoais p ante'ior que DOU FÉ. PIRAI, 26 de maio de 2025. Buscas 
aX^dX^Sa^Va  ̂ fi*— ’ «etronlcanente at^s

do padrão ICP-Brasll.
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